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EXCELENTISSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa
Exceléncia para os fins constitucionais o incluso Autografo de Lei n® 227/2019, que “Institui o Dia
slé outras providencias”.

Estadual do Quebrando o Siléncio no Estado de Ronddnia
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondénia.

AUTOGRAFO DE LEI N° 227/2019

Institui o Dia Estadual do Quebrando o Siléncio
no Estado de Rondénia e d4 outras providencias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDONIA decreta:

Art. 1° Fica instituido o Dia Estadual do Quebrando o Siléncio no Estado de Rondénia, a
ser realizado, anualmente, no quarto sdbado do més de agosto.

Paragrafo tnico. O evento de que trata o caput deste artigo passa a integrar o Calendério
de Eventos Oficiais do Estado de Rondénia.

Art. 2° O Dia Estadual do Quebrando o Siléncio tem como objetivos:
I - divulgar informagdes sobre violéncia doméstica a toda a populagio;

IT - conscientizar mulheres, criangas e adolescentes sobre seus direitos e formas de
dentincia; e

III - combater a violéncia doméstica através da difusfo de conhecimento e atividades de
conscientizago.

Art. 3° As atividades do Dia Estadual do Quebrando o Siléncio poderdo ocorrer através de
agdes do Poder Pblico e em conjunto com a Sociedade Civil.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de su fpulalicag:ﬁo.
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